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Sorocaba, 16 de dezembro de 2025

Senhor Presidente,

Em atenção ao requerimento nº 3316/2025, de autoria do nobre vereador Ítalo

Gabriel Moreira e aprovado por esse Legislativo, no qual requer informações sobre continuidade

ou renovação do contrato de prestação de serviços da empresa Vig Eyes, encaminhamos a Vossa

Excelência resposta exarada pela Secretaria da Educação.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP

Gabinete do Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEDU - Gabinete da Secretaria

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00174349/2025-91

Interessado: Vereador Ítalo Moreira

Assunto: REQUERIMENTO 3316/2025 - SEDU

 

 

Requerimento nº: 3315/2025

Assunto: Requer informações sobre continuidade ou renovação do contrato de prestação de 

serviços da empresa Vig Eyes.

Vereador: Ítalo Moreira.
 

 

À Divisão de Expediente

Secretaria do Gabinete Central

 

Cumprimentando-os, cordialmente, venho através do presente, apresentar as 

informações sobre o requerimento do Vereador Ítalo Moreira, em epígrafe, conforme segue. 

1. Haverá  continuidade, prorrogação ou renovação do contrato de prestação de 

serviços da empresa Vig Eyes para atuação nas creches municipais?

A Secretaria da Educação, por meio da Divisão de Obras, Manutenção Escolar e Apoio 

Logístico informa que sim, o contrato foi prorrogado até 22/05/2026.

2. Há processo licitatório em andamento para contratação de nova empresa de 

vigilância?

O contrato atual está vigente até 22/05/2026.

3. Se sim, favor encaminhar cópia do contrato atualmente vigente, demonstrando 

prazo, objeto, valores e eventuais aditivos.
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Segue em evento (1205548) a documentação solicitada. 

4. Informar se houve notificações, sanções ou apontamentos à empresa no 

decorrer da prestação dos serviços.

Até o presente momento não houve a necessidade de aplicação de notificação ou 

sanções à empresa. 

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveito para renovar os protestos de 

elevada estima e distinta consideração

Atenciosamente,
 

Fernando Marques
Secretário da Educação

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Marques da Silva Filho , Secretário
Municipal, em 13/12/2025, às 23:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1205526 e o
código CRC 2CFB070F.

Referência: Processo nº 3552205.404.00174349/2025-91 SEI nº 1205526
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4° TERMO ADITIVO DE PRORROGAGAO AC CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO f 

DE SOROCABA, POR MEIO DE SUA PREFEITURA, E VIG EYES PORTARIA E LIMPEZA LTDA, PARA 

PRESTACAO DE SERVIGOS DE VIGILANCIA PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO - LOTE 01. 3 

Processo CPL n.° 717/2022 

SIM n.° 095/2023 

Entre 0 Municipio de Sorocaba, por meio de sua Prefeitura, CNPJ n.® 46.634.044!0001—74, com sede nesta 

cidade - Alto da Boa Vista, denominada simplesmente PREFEITURA, neste ato representada pelo 

Secretario da Educacdo, Sr. Clayton Cesar Marciel Lustosa e VIG EYES PORTARIA E LIMPEZA LTDA, 

CNPJ no MF n.° 39.297.458/0001-34, Inscricdo Municipal n.° 6.718.116-3, com sede na cidade de S&o 

Paulo/SP, a Rua Padre Benedito de Camargo, n.° 593, Letra A, Penha de Francga, neste ato representada 

pelo Sr. Paulo Sérgic Antenor dos Santos (Sécio Administrador), portador do CPF n.° | . 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ¢ lavrado o presente ajuste, nos termos do PREGAO 

PRESENCIAL n.° 007/2022, e Normas Gerais da Lei Federal n.° 8.666/93 e alteracbes posteriores, 

conforme normas e condicOes a seguir descritas: 

CLAUSULA | — Por meio deste, fica o contrato celebrado em 23/62/2023, prorrogado por 3 (trés) meses, 

a partir de 23/11/2024 até 22/02/2025, nos termos do artigo 57, inciso il e § 2°, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA Il — A confratada declinou do reajuste previsto na clausula 6.11, referente ao indice do més 

base janeiro/2023, durante a vigéncia desta prorrogacéo. 

CLAUSULA Il - Da-se ao presente o valor de R$ 3.405.600,00 (trés milhdes quatrocentos e cinco mil e 

seiscentos reais). 

CLAUSULA IV - Ficam ratificadas todas as demais clausulas do contrato inicial, que ndo foram modificadas 

pelo presente Termo. 

E, por estar assim justo e acordado, assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na 

presenca de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 

Palacio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em _+ . de AN I de 03N 
371° ano da Fundacdo de Sorocaba. 
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Testemunhas: NNy, ) 

{ ) oy )M»»:... L\ A ,;iw{ \W,.fe‘ Reg T, 
Felipe Rub:nato’Seabra Apare‘mda Ferréira da Silva Gutnerrez 


	Despacho Resposta SEDU (1205526)

		2025-12-16T11:14:04-0300
	LUIZ HENRIQUE GALVAO:37887959802




